
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL, EXECUÇÃO CÍVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

CERTIDÃO Nº 3312042

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS, EXECUÇÕES CÍVEIS,

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES

PENAIS, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento

nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: CARLOS EDUARDO FERNANDES DE ARAÚJO

CPF: 29248616836

RG: 297208925 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-SP

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: JOSÉ BARROS DE ARAÚJO FILHO

MÃE: MARIA JOSÉ FERNANDES DE ARAÚJO

ENDEREÇO: AV. MARINGÁ, Nº 2520

BAIRRO: MENINO DE JESUS 2,   MUNICÍPIO: SINOP - MT

OBSERVAÇÕES:

Obs.:Certifico, ainda, que, após consultar os nossos sistemas de controles processuais,
constatei que o Sr. CARLOS EDUARDO FERNANDES DE ARAUJO, nascido em 04/10/1979,
acima qualificado, tem um HOMÔNIMO (mesmo nome), filho de Maria Diva Fernandes de
Araújo, nascido em 12/05/1988, conhecido como "Vaca Magra", CPF nº 045.578.143-52, que
responde a algumas ações criminais no Estado do Piauí. O referido é verdade. Dou fé. (a)
José Raimundo da Silva Souza - Analista Judicial - mat. 413714-0 - Vara Única da Comarca
de Luís Correia-PI.

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•
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IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

•

o

o

Nos termos da Resolução nº 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será negativa:

I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica;
II - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

Esta certidão abrange as AÇÕES CÍVEIS, EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E
ESTADUAL, EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR e
EXECUÇÕES PENAIS;

•

o

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

•

•

•

III - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 22 de Março de 2024 às 13 h 31 min
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